
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 04I/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n"4tt2023

OBJETO: Sistema de Rcgistro de prcços para â contratação de empresâ
especializada para a prestação dc Serviço de Manutcnção PrclentiYa c Corretiva,
nos equipamentos de informática (microcomputadores, scanners, impressora,
Relógios de Ponto Eletrônico, incluindo instalaçâ<l dc soÍtwarcs) c Gerenciamento
de rede de computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e

Nlikrotik Routcr OS), conforme quantitati\.os, prazos e espccificações contidâs nestc
Termo.

I, DO OBJETO
L 1. A presente Ata tern por objeto o Sistema de Registro de preços para a
contrataÇão de empresa especializada para a prestação de Serviço de Manutenção
Preventiva e Corretivâ, nos equipamentos de informática (microcomputadores,
scanners, impressora. Relógios de Ponto tlletrônico, incluindo instalação de
softwares) e Gerenciamento de rede de computadores (Cabeamento Estruturado.
Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS), conforme quantitativos, prazos e

especificações contidas neste Termo. do Pregâo Elctrônico SRP n._/2023c Anexo I dcsta

@)
v MtcRo cot\4ERcto E

SERVtCOS
MCnOCOMER«O Ê SEiV|COS

L-IDÂ:29123740@o I 40

Ata de Registro de Prcços;

LTDA:29323740000140 Dedi3i 2023 r 1 27 rô:)r or

Aos 27 dias do mês de Novembro do ano de 2023, A PR-EFEITURA MUNTCIPAL
DE PACATUBA, inscrito no CNPJ 13.11222210001-48, localizado à Praça Nossa
Senhora de Lourdes. SÀ,1, Centro, nestaCidade, Estado de Sergipe, neste ato representada
pela senhora Prefeita, a SÉ. MA:{UELLA ALMEIDA MARTTNS SOUZA, brasileira,
rnaior, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado simplesmente
ORGAO GERENCIADOR" tendo o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE c o FUND
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL participes, e a empresa V-MICRO
CONIÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNpJ sob o nr.29.323.74010001-40.
com sede Rua Luiz Pinheiro dos Santos, nn 77, Ccntro, CEP:49270-000. Cristinápolis/Se.
ncstc ato. reprcsentada pelo Sr(a). MARIA CLARA DE OLIVEIRA, (brasileira).
(casada). (empresária), portador da Cédula de idenridade RC3.513.082-2 SSP/SE,
inscrito no CPI--1MF sob o no 063.845.325-90. residente e

domiciliado na Rua Luiz Pinheiro dos Santos. n" 77, Centro CtP:49270-000.
Cristinápolis/Se. e. daqui por diante. denominada simplesrnente FORNECf,DOR
REGISTRADO, resolvem na forrna da pela Lei Federal no 10.520. de l7 de julho de
2002, Decreto Municipal n'893i2018 e suas alteraçôes e, subsidiariamente, pela Lei
! ederal n' 8.6ó6. de 2 t dc junho de 1993. e alterações posrcriores, Íirmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja rninuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Município. que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666. de 1993. mediante as seguintes condições:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
l.l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços no4l/2023e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando.se, ainda, aproposta do Fomecedor Registrado.

3.D.{ VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a

contar da data de sua assinatura.

4.DO PREÇO
4.1. Os preços registrados são R$361 .400,00(Trezentos e Sessentâ e Um Mil c

Quatrocentos Reais), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto ern decorrência
de eventual reduçâo daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador
convocâr os Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào
Gerenciadorpoderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociaçào e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de
negociaçào.
4.3. Durante o período dc validadc da Ata de Registro de Preços, os preços
não serào reâjustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis aespócie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da
Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgào Gerenciador a çoca da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR{,DOS
5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS
6.1. A cmpresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

lornarcm supcrioresaos praticados no mcrcado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. () cancelamenlo de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Prefeitura Municipal de
PACATUtsA - Sergipe.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o câncelamento do seu registro de preço
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào,
dccorrcntes de caso foÍuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PR.EÇOS
7 .l . A publicaçào do extrato da Ara de Registro de Preços deverá de rcali
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

na Imprensa0ficial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.66ó193, até o quinto dia
útil do mês subsequenle ao de sua assinatura.

8. D.{S OBRTGAÇOES DO ÓnCÃO GERENCTADOR
8. l. Sào obrigaçôes do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações

necessárias. bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em

especial, quanto ao acompanhamento e ÍiscalizaÇão do fomecimento, a exigência de
e-ondiçôes estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - asseguraÍ-se do liel cumprimento das condições estabelecidas
na ata" no instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos
para a Administraçào. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo
mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes
dos preços rcgistrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na
Ata de Registro de Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo
tbmeoedor Registrado;

VIII - a fiscalizaçào exercida pelo órgão Gerenciador não excluirá
ou reduzira a responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita
execução dos fomecimentos.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9. L São obrigaçôes do fornecedor regisffado:

I - manteÍ, durante a vigência da ata de registro de preço. as
condições dehabilitaçào exigidas no EditaI e na presente Ata de Registro de preços:

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
cxecuçào do objetoda Ata de registro de preçosl

Ill - atender aos ohamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar
reparos emeventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata
de registro depreços senr a expressa concordância do Órgào Gerenciador.

IO. DO FORNECII!ÍENTO
10. l. A não entrega no prazo estabelecido. implicará na decadência do
direito do licitanteà inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666193.
10.2. O prazo de entrega e de no máximo 03 (cinco) dias úteis contados do
recebimento da A obrigaçào do fornecedor registrado em relação à enhega será
considerada como atendida somente após o ACEITE FINAI por parte da equipe técnica
do órgào gerenciadorl
10.3. A prestação de serviço deverá atender o item 5 do Termo de Referência.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não receber a

Ordem de fomecimento. recusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentaÍ documentação
falsaexigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver aproposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometcr tiaude tiscal. ficará
impcdida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
scm prejuízo das rnultas previstas neste Instrumento e demais oominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de
execuçâo, rnorano lomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguinles sanções:

[) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de O,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso

ir!ustificado na instalação, sobre o valor registrado em atraso;
Ill) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo

não fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Registro;

IV) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não
discrirrinado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em dcscumprimento, contada
da comunicação do órgãogerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a
inadimplência;

V) suspensào temporária de participar de licitaçâo e impedimento de
contratar coma Prefeitura Municipal de PACATUBA:

VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratíu com a
Administração Publicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate
que seja promovida a reabilitaçâo. na forma da Lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

VII) após o 20' (vigesimo) dia de inadimplência, a Adminisrração
terá direito de recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades
prcvistas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do
transcurso doprazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o
interesse do órgào gerenciador e a conclusào dos procedimentos administrativos
pertinentes, poderá implicara imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a
aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com
fulcro no aÍ.24. XI.da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da
licitação e as mesm:rs

condições ofcrecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
fornecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as mulras previstas, mediante regular processo
administrativo,poderão elas serem compensadas pelo DepaÍamento Fi'anàeiro ào órgão
gerenciador, porocasião do pagâmento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 36g a
380 da Lci no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XD na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado peto óRGÀo
GERENCIADOR. ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilirar a comp
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

\ alores, â ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a

impoíància remanescente das multas aplicadas. no prazo Máxirno de l0 (dez) dias,

contado da data dorecebimento, pela ADJUDICATARIA. do comunicado formal da

dccisào dcfinitiva dc aplicação da penalidade, sem prejuizo das demais sanções legais

cabiveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas

cumulativamente, ou não, deacordo com a gravidade da infração;

XIID O r.alor Máxirno das multas não poderá exceder.

cumulativamente, a l0%(dezpor cento) do valor registrado:

XIV) Nenhuma paÍe será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de foÍca maior ou caso tbrtuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo' devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobradajudicialmente.
XVI) As sanções pÍevistas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma

rrão exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei

Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

defesa, após notiicaçào endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos

da lei.

I2.DA FISCALTZAÇÃO
. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193. fica designado o(a) Sr(a).

GETM^ HONORATO DE SOUZA' lotado(a) na Secretaria Municipal de

A<Ininistração. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de

Preços.
. A fiscalização de que trala este itern, não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de

ação ou omissào, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
. A enrpresa vencedora deverá manter preposto. aceito pela Administração, durante o

período de vigência do contÍato. para represeutá-la.

I3.DA PI.]BLICAÇÃO
I 3. I A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizadana
Lnprensaoficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

l4.r.DAs DrsPostÇÔES GERATS
I I . l. Independente de sua transcúção, o edital e seus anexos, pdncipalmente
a proposta depreço e os documenlos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fomccedor Registrado no pregào fará parte desta Ata de Registro de Preços.

ls.DO FORO
l5.l.Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro
Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado
Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado. foi lavrada a
$I9-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

presente a1a de registro de preços que, Iida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e fomra, pelos signatários deste instrunrento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tcndo sido arquivada uma via na Comissào permanente de Licitação deste
Município.

PACATUBA/SE, 27 dc Novembro de 2023

MU]\ICiPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ÀRP

MANUELLA ALMEIDA ITIARTI\S SOUZA
PrcÍêita municipal

DO BISPO
FLNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Gestor dolundo Municipal de Saúde
Orgão participante

@/
T-AUSTILE\E MELO SANTOS

T.UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊ:NCIA SOCIAL DE PACATUBA
Cestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Urgao parttclpante
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V.MICRO COMERCIO E SERVIÇOS LTD,{
MARIA CLARA DE OLIVEIRA

FORNECEDOR
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MUNICíPlO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 84

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4112023

PROCESSO LICTTATÓRIO 41

LICITAN€Í

No diâ 27 de NoveínbÍo de 2023. no(â) IIUMCIP|O DE P CAÍU8^rSE . rn§cíito(â) no CNPJ 13.11222210001-44. com 6êdo à PC NOSSA SENHORÂ DE LOUROES

n' S/N CEp 4g97G000 - pacatubâ§E neste alo lêgâlmêntê rêp.êsôntado por IAI{UELL^ ALMSOA I^RTI S SOUZA. poÍtadoí do CPF n' m7427385O7

RESOLVE íêgistÍâr preço§ parc ev€ntuel aquisição em íace da sprêsontâçao óa(3) propostã(s) da{s) ômpresâ(s) abâixo quatícâdâ(s):

Forn c.dori v-nCRO CO ERCIO E SERVICOS LÍDA C PJ:29.323 7'a01000í-{l)

R.p..r.nt nt€: MARIA CARLA OLIVEIRÀ DEALMEIOA

T.l.Íon.: (79) 9906-9153

Emrll: vmicíosmarfl eci@gmail.coín

End.roço: Av DR. EENJAMIM DE CARVALHO . 319- CENTRO. Cístiítápo$s ' S E ' 4927G000

It.m: 1 eu.n{dsde: 280.00 Unldárr!: Serv. Xlirc.: SERVICO lúodolo: SERVICO Prcço Unltórlo: RS 330,00 v.loÍ Totrl: R§92.400.00

Ooscrtção: Serviço de Manutençâo Preventúa e CoÍretive. com fomecimento de peças dê reposiçáo em equipahento de ln{ormálic, lipo NOTEBOOK.

Item:2 Oú.nüd.dc: 17o,oo llnid.da: SeÍv. üca: SERVICO ÍÚoddo: SERVICO Pr.ço UÍrlúÍlo: R$310.00 \,/Uoí Tottl: R352.700.00

OêtcÍiç5o: SêÍviço dê Menutonção Prêvenliva ê CoíÍetiva. com Íomecim6íÍo d6 peçâs d€ rêpoBiÉo em equipemento do lríormáticá tipo IMPRESSORA

E COPIADORA

It6m:3 Quântidadê:30 oo unidsd.: SERV m..câi sERVlco lÚoddo: sERVlco Prêço urÚúrio: R9310,00 valoí Tolâl: Rsg 300.00

Dê.cnsáo: ServrÇo de Manutenção Prevenlivâ e CoÍÍ€úva, com fomecimeílo de peçâs de Épo§iÉo em equigamento de lííoímálica üpo REGISÍRADOR

DE PONIO ELEÍRôNrcO,

n m: it Osânüd.de: 30 O0 unid!d.: SERV fr.cs: SERVICO IodCo: SERVICO Píeço Unltárlô: RS 260,00 VCor Íot l: R$7.8O0,00

De.crieão: Serviço de Manutênção Prevonliva e CorÍe{va, com íomectm€nto dg psçâs dê repo§iÉo êm êquipãmonto d€ lílroflnática lipo ÍABLET.

It.m: 5 ou'nüd'd': 420'oo t'íld'd': SERV títíca: SERVICO Í{od'lo: SERVICO PÍcço Unlt"lo: R§ 350 00 vdoí Íod: Rs147 000 00

DetcÍiçáo: S€rviço de Mânutsnção Prevenliva e CoíÍeliva, com íomêcimênto de poçás dê rsposiÉo om êquipamonto de lrformálaca tipo COMPUÍADOR

DÉSKÍOP

ltom: 6 Oú.ntldâde: 36.00 Unid.d.: MES Í{arca: SERVICO ,rod.lo: SERVICO Prcço UnltlÍto: R$ í.450,00 v.loÍ Tottl: R$52.200,00

Dêrcrlção: S€rvrço d€ gerenciám€nto ds r6dê de computiâdorês (Ceb€am€nto eslrufu€do, Will Co4rorativo, Moniloramento Zabbir e Mikrotik Routêr

os).

Íot l: RS 36í,,400,00

As êspocrlicâçÔes têcnicas conslanles do pmcesso em epigralê, essim como toda6 as obngsções e condições dêscíilss na íninutâ dâAlâ d6 Rogistro de Pre@s ê na
Píoposlâ de Prêços rnlêgráõ êslâ ARP, ind€pondoniemênt€ de trÉnsc{içáo.

A vddacl€ deste Ata de Rêgrstro de Preços é aló 27lllrl02a . a contar óo (ía 2tA1nO23 .

Â pEsêntê Ata de Rêglstro dê Pr€ços. âÉs lida e âcheds conforme é essinâde p€tâs psrtor.

IllÂNUELLA ALMEIDA HÂRÍIiIS SOUZA

PREFEITA i'UNICIPAL
VMICRO 
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FUNDo MUNrcrpaL DE ÂssrsT€ cra socraL oE pÀcaTUSa

Geíora do F!ndo Mu nic,pal de Astitiência Social

Ó.8ão parti(ipanrê
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v-Mrqo coirÉRoo E Srrrços llDA
MAiIA CLÂRA DE OLIVEIRA

FORNICEDOR
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